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PROJETO DE LEI   Nº 12.985  

Institui a “CAMPANHA DE PREVENÇÃO A GOLPES”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz
saber que em 24 de setembro de 2019 o Plenário aprovou:

Art.  1º.  É  instituída  a  “CAMPANHA  DE  PREVENÇÃO  A  GOLPES”,  a  ser

promovida pela sociedade civil organizada, com o objetivo de conscientizar a população,

principalmente  os  idosos,  sobre  a  importância  de  se  precaver  quanto  a  tentativas  de

golpes. 

Parágrafo  único. A  CAMPANHA será  realizada  por  meio  de  mensagens,

manifestações e eventos para orientação e conscientização da população, principalmente

idosa,  a  fim de que possa se  familiarizar  com os  tipos de golpe mais recorrentes e se

prevenir quanto a ações de golpistas ou quadrilhas.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e quatro de setembro de dois mil
e dezenove (24/09/2019).

FAOUAZ TAHA
Presidente
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